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Guia de Recolhimento da Contribuição  Sindical GRCS

Sindicato dos Lojistas do Comércio Estabelecidos em Shopping  Centers de Curitiba

(PATRONAL)

 
O b s : P a ra  em is sã o  d a  g u ia  n o  s ite  d a  C E F , c lic a r em  em p re sa  –  Em is são  d e  
G u ia s  –  D ig ita r  o s  c a rac te re s  q u e  ap a re c em  –  In c lu ir  G u ia  –  s e le c io n e  C ó d ig o  d a  
E n tid ad e  S in d ic a l (00 2 .1 5 2 .8 9 46 7 -1 ), p re en ch e r  a p e n as  d o  7 º  a té  o  1 1 º 
a lg a r ism o s , e x : (8 9 46 7 ). 
Q u a lq u e r  d ú v id a  en tra r em  co n ta to  c om  o  S IN D ISHO PP IN G  (4 1 ) 3 0 8 5 -1 1 80  
s in d ish o p p in g@ gm a il.c om  o u  c o b ran c aa u d ito r ia@ s in d is h o pp in g .com .b r  
C N P J : 0 0 .1 0 3 .5 5 1 /0 0 01 -8 0  –  c ó d ig o  s in d ic a l: 0 0 2 .1 5 2 .8 9 46 7 -1  

T A B E L A  P A R A  C Á L C U L O  D A  C O N T R IB U IÇ Ã O  S IN D IC A L  2 0 1 8   
 

L inha L im ite  In fe rio r L im ite  Supe rio r Al iquota  % Pa rce la  Adiciona l

1 0 ,0 1                        2 6 .8 7 9 ,2 5             Co n tr . M ín i m a 2 1 5 ,0 3                      

2 2 6 .8 7 9 ,2 6              5 3 .7 5 8 ,5 0             0 ,8 0 % 0

3 5 3 .7 5 8 ,5 1              5 3 7 .5 8 5 ,0 0           0 ,2 0 % 3 2 2 ,2 5                      

4 5 3 7 .5 8 5 ,0 1            5 3 .7 5 8 .5 0 0 ,0 0     0 ,1 0 % 8 6 0 ,1 4                      

5 5 3 .7 5 8 .5 0 0 ,0 1      2 8 6 .7 1 2 .0 0 0 ,0 0   0 ,0 2 % 4 3 .8 6 6 ,9 4                 

6 2 8 6 .7 1 2 .0 0 0 ,0 1    em  d i a n te C o n tr . M á x i m a 1 0 1 .2 0 9 ,3 4              

 TABELA  I 
Para os agentes  do com ércio ou traba lhadores autônom os, não organ izados em  em presa (item  II do art. 580 da CLT, 
a lterado pela  Le i 7.047 de 01 de dezem bro de 1982), cons iderando os  centavos, na form a do Decreto-le i nº 2 .284/86. 
  
30%  de R$ 358,39     Contribuição devida =  R$ 107,52  
  
TABELA  II 
Para os em pregadores e agentes do com érc io organ izados em  firm as ou em presas e  para as entidades  ou institu ições 
com  capital arb itrado (item  III a lterado pe la Le i nº 7 .047 de 01 de dezem bro de 1982 e §§ 3º, 4º e  5º do art. 580 da CLT).
 
VALOR  BASE : R$ 358,39 

ATENÇÃO:
A partir do dia 11 de novembro de 2017, entrou em vigor a Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, que 
dispõe sobre a reforma trabalhista, modernizando inúmeras alterações das normas previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive estabelecendo a prevalência do negociado sobre o 
legislado.

Dentre tais alterações, ficou definido que a Contribuição Sindical, que é a maior fonte de renda das 
entidades sindicais, será facultativa, conforme dispõe o art.578 e art. 587 da CLT, com a redação da 
nova Lei.

Porém, é importante lembrar que inúmeros benefícios são assegurados pela Convenção Coletiva e 
por Acordos Coletivos de Trabalho estabelecidos anualmente entre o Sindicato dos Lojistas e o 
Sindicato dos Trabalhadores. Para usufruir de tais benefícios, como por exemplo, a abertura dos 
estabelecimentos em Shopping Center após as 19hs durante os dias de semana, a abertura aos 
sábados após as 13hs e a abertura nos feriados, é imprescindível que o Lojista esteja em dia com 
todas as contribuições sindicais e consequentemente faça parte destes acordos. 

A empresa que não estiver ao abrigo da CCT e ACTs ficará sem a proteção legal e sujeita as 
fiscalizações dos órgãos competentes e ate mesmo do Sindicato Laboral!

Portanto, solicitamos a V.Sa. que continue a contribuir com a entidade sindical patronal que 
representa a sua empresa, pois será a partir de agora que as negociações coletivas entre empresários 
e trabalhadores serão de vital importância para a manutenção dos interesses empresariais, dentre os 
quais, por exemplo, horário de funcionamento do comércio, jornada de trabalho, e outras condições 
normativas.


